
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARÁ

Prefeitura Municipal de ltaituba

pRocEsso N." 03/20T8 - DL. CONTRATO N." 201800ó8

CONSUTTA: I" TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE VERSA SOBRE LOCAÇÃO DE

IMOVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO ANEXO DA ESCOLA MUNICIPAL

DE ENSINO FUNDAMENTAL SÃO FRANCISCO DAS CHAGAS,

PROCEDÊNCIA: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE ITAITUBA.

INTERESSADO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE ITAITUBA.

I- RETATóRIO

§

Troto-se de solicitoçôo encominhodo o este Procurodor Jurídico
Municipol, no quol requer onólise jurídico do Primeiro Termo Adiiivo de
pronogoçõo do prozo de vigêncio oo Controto Administrotivo de locoçÔo de
imóvein." 2Ol8ooó8, celebrodo em ol de fevereiro de 20,l8, com iérmino em

Ol de fevereiro de 2019, entre o Fundo Municipol de Educoçõo e o Sr' Adriono
Guornieri.

Tem o "Termo Adiiivo por objeto o prorrogoçÕo do prozo de

vigêncio do Controto Adminisirolivo por iguol prozo,0l (um) ono, de Ol de
feiereiro de 2O19 oté 0l de fevereiro de 2020, com monutençôo do volor do
conlroto, o importe de R$-2.l8l,Bl (dois mil, cento e oitento e um reois e

oitenio e um centovos) mensois.

lnstruem o presente processo os seguinles documenlos: l) Controto
Administrotivo n.o 201800ó8; 2) MonifestoÇõo fovoróvel do proprieÍório em

prorTogor o conlroto e monler o volor originório do oluguel; 3) JusÍificoiivo do
necessidode do oditomento por porte do Secretorio Municipol de Educoçôo'

Relotodo o pleito, possomos oo porecer.

II - ANÁIISE JURíDICA

Prefociolmente, ossevere-se que o presente monifestoçõo tem por

referêncio os elementos consiontes dos ouios do processo odministrotivo em

epígroÍe, o onólise estó restrito oos pontos jurídicos, esÍondo excluídos\
quoisquer ospectos técnicos, econÔmicos e/ou discricionórios.

Apesor de nÕo existir deierminoçõo expresso em lei ocerco.-do-
prozo de vigêncio dos controtos de locoçÕo em que o AdministroçÕo fi§uro

como locotorio, esses controtos nõo poderõo viger por tempo indefinido
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Nesse sentido, cito-se resposto dodo pelo TCU à consullo formulodo pelo
Advococio-Gerol do Uniôo, no seguinle sentido:

"9.1.1. pelo disposto no o.t.62, §3', inciso l, do Lei n'
8.6ó6/93, nÕo se oplicom os restriçÕes do orl. 57 do
mesmo Lei;

9.1 .2. nÕo se oplico o possibilidode de ojusies
verbois e pronogoçÕes outomólicos por prozo
indeierminodo. condiçÕo previslo no ortigo 47 do
Lei n' 8.245191, tendo em visto que o porógrofo
único do ort. ó0 do Lei n'8.óóó193, oplicodo o esses

conlrolos conforme dispÕe o §3" do orl. ó2 do
mesmo Lei, considero nulo e de nenhum efeito o
controto verbol com o Adminislroçôo e o inleresse
público, princípio bosilor poro o desempenho do
AdminislroÇôo Público, que viso otender oos
inieresses e necessldodes do coletividode, impede
o prorrogoçÕo desses controtos por prozo
indelerminodo;

9.1.3. o vigêncio e prorrogoÇÕo deve ser onolisodo
coso o coso, sempre de ocordo com o legisloçÕo
que se lhe impõe e conforme os princípios que
regem o AdministroçÕo PÚblico, em especiol
quonlo à verificoçôo do vonio.losidode do
proposto em confronto com outros opções, nos

lermos do ort. 3" do Lei n" 8.óóó193 (Acórdõo n.

I .I 27, Plenório. DOU 29.05.2019)''.

Destorte, nõo é possÍvel que os controtos de locoçôo de imóvel em
que o AdministroÇôo figure como locotório tenho vigêncio indelerminodo.
Com efeito, entende o TCU que o interesse pÚblico, princípio bosilor poro o
desempenho do Administroçõo PÚblico enquonto funçÔo eslotol, que viso

otender oos interesses e necessidodes do coletividode, impede o prorrogoçõo
desses conirotos por prozo indeterminodo, impondo que sejom feitos pesquisos

de preços periódicos poro ouferir o vontojosidode do conlrotoçôo.

Nesse mesmo ocórdõo, entendeu o TCU, que opesor de póôer
configuror-se como controtoçõo de serviço contínuo, o prozo de vigêncio do
conlroto de locoçôo nÕo estó odstrito à prorrogoçÔo móximo de oté sessento'
meses, previsto no ort. 57, ll, do Lei n' 8.666/93, considerondo que otêrÍto 

,

contro o interesse pÚblico que os órgÕos/entidodes que necessitern locor
imóveis poro seu funcionomento tenhom que periodicomente submeter-se ! 

;

mudonÇos, com todos os tronstornos que isso ocorreto.
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No mesmo sentido prescreve o OrientoÇõo Normotivo do AGU no

06/2009. ín verbrs:

"A vigêncio do conlroto de locoçÕo de imóvels, no
quol o odministroçÕo público é locotório, Íege-se
pelo ori. 5l do Lei n" 8.245, de 1991, nõo estondo
sujeilo oo limiie móximo de sessento meses,
eslipulodo pelo inciso ll, do orf. 57, do Lei n"
8.666193."

Assim, sendo, considerondo o necessidode do continuidode em
renovor o controto de oluguel do imóvel destinodo oo funcionomento do
onexo do Escolo Municipol de Ensino Fundomentol Sõo Froncisco dos Chogos,
e que o disposto no Orientoçôo Normolivo oclmo mencionodo possui reflexos,
em princípio, openos no Íoconie oo prozo de vigêncio do conÍrotoçôo,
sugere-se o prosseguimento do feito com bose no Lei no 8.6ó6/93, devendo,
entretonto, quondo do vencimenio do presente pronogoçõo, proceder o
Administroçôo à odequoçôo do controtoçõo, com bose no orientoçôo supro.

Conforme dispÕe o §2', do ort.57, do Lei no B.óóó/93, todo
pronogoçõo de prozo deve ser .iustificodo por escrito e previomente
oulorizodo pelo outoridode competente poro celebror o controto. Verifico-se
nos outos que o dispositivo foi cumprido pelo outoridode compelenie, em
síntese: "o renovoçõo do oluguel do imóvel onde funciono o Anexo do EMEF

Sõo Froncisco dos Chogos, se foz necessório em rozÔo do insuficiêncio de
solos de oulo no EMEF Sõo Froncisco dos Chogos. visondo gorontir um espoÇo
poro otendimento de todos os discentes moiriculodos no insti'tuiçÕo".

Pode-se consideror o demonstroçôo do interesse por porie do
Secretório Municipol de SoÚde no conlinuidode dos serviços, bem como suo
oprovoçÕo formol forom supridos pelo opresenioçÕo do
motivoçôo/justificotivo e oprovoçÕo do proposto. Tombém o limiÍe de
vigêncio foi exoustivomente exposto.

Constoto-se que hó inleresse por porte do controtodo no
coniinuidode do Controto pelo volor mensol originório, conforme teÍmo de
ciêncio e concordôncio em onexo.

Portonto, restou devidomente demonstrodo o necessidode do
renovoçÕo do controto de locoçõo.

ilr - coNcrusÃo

Verifico-se do procedimento encominhodo poro onólise, que o
prorogoçõo do prozo de vigêncio do conlroto por 0i (um) ono oÍende oos
requisiios legois, sendo suficienie poro otender o inleresse pÚblico, tendo em
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visto o necessidode de continuidode no desenvolvimento dos otividodes
reolizodos pelo Secrelorio Municipol de Educoçõo.

Desto formo, relolivomente à minuto do Termo Aditivo troldo Ô

coloçÕo poro onólise, considero-se que o mesmo reÚne os elementos
essenciois exigidos pelo legisloçõo oplicóvel à espécie, e em conformidode
com o previsõo controtuol, inexistindo óbice no celebroçõo do oditomento'

Foce o exposto, o presente onólise fico restrito oos ospecios jurídico-
formois, no quol, opino pelo prosseguimento do feito.

Ressolve-se o necessidode de publicidode resumido do odilomenÍo
no imprenso oficiol oÍé o quinto dio Útil do mês seguinte oo do suo ossinoturo
(ort. ó.|, p único) poro que o oto tenho eficócio.

É o porecer, sub censuro.

ilubo - PA, ll de dezembro de 2018.

Alemis kh A.d
Procuro or Ju o pol

o PA no 9.96
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